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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3872 de 05/10/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: CLÍNICA NÚCLEO LTDA 
Processo: 6082/2021 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de lentes de contato.  
Valor: R$ 5.900,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3872  de 05/10/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KATIA FERNANDES MANTUANO 
Processo: 7150 /2022   Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Valor: R$   1.549,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 7154/2022   Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de verniz. 
Valor: R$   1.260,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KELVIN COMERCIO DE TINTAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI  
Processo: 7157/2022   Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de madeiras. 
Valor: R$   3.840,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: VGMED COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
Processo: 7190/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar. 
Valor: R$   39.472,47 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/20 
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EU R IC O  P IN H E IR O  BER N A R D ES  N ET O  

P re fe ito  M un ic ipa l  

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 157/2021, celebrado com a 

empresa MARSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS 

LTDA, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE UM 
PROGRAMA DE COMPUTADOR QUE 
PERMITA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE 
TEREM ACESSO AOS RESULTADOS 
(LAUDOS) DE EXAMES LABORATORIAIS, 

conforme solicitação da secretaria de Saude, prorrogando prazo 
em 12 (doze) meses, a partir de 14 de setembro de 2022. 
 
                            Paty do Alferes, 14 de setembro de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 248/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 2° 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 248/2022, celebrado 
com a empresa ALPORGES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

tendo como objeto a LOCAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL 
DE SAÚDE, aditivando  o valor do Contrato  em 25% no 

valor de R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais), passando o 
novo valor contratual para R$282.000,00( Duzentos e oitenta e 
dois mil reais), a partir da data de assinatura deste aditivo. 
 
                            Paty do Alferes, 29 de setembro de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  263/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 

Termo Aditivo ao Contrato nº 263/2022, celebrado com Vital 
Life Comércio, Locação e Serviços LTDA tendo como 

objeto a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 
ATENDIMENTO DE PRESCRIÇÃO MÉDICA DE 
PACIENTE PORTADORA DE AME ( ATROFIA 
MUSCULAR ESPINHAL) CID 10;G12.0, alterando o 

N° do empenho do Contrato 263/2022 para o N°1199, a partir de 
31 de janeiro de 2022.. 

 
                    Paty do Alferes, 05 de outubro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

       2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 2º 
termo aditivo ao contrato 182/2020, celebrado com SAPRA 
LANDAUER SERVIÇOS DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO 
RADIOLOGICA, tendo como objeto o CONTRATADA o 
SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL E AMBIENTAL, PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 02 de 
outubro de 2022. Fica reajustado o valor do Contrato para R$ 
2.022,24( Dois Mil , vinte e dois reais e vinte e quatro  centavos), 
de acordo com o índice IPCA/rj.  
 
 

                            Paty do Alferes, 29 de setembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 214/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 214/2019, celebrado com 
Maria Ines Duarte de carvalho Silva, referente a locação 
do imóvel  Creas, situado à Rua Capitao Zenobio, n°114 – 
Centro – Paty do Alferes- RJ,  prorrogando prazo em 12 (doze) 
meses, a partir do dia 27 de setembro de 2022. Fica reajustado 
o valor do aluguel em R$2.156,46( Dois mil, cento e cinquenta 
e seis reais  e quarenta e seis centavos) de acordo com o índice 
IPCA do mês de setembro  de 2022. 
 
 
                            Paty do Alferes, 27 de setembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2019 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 4º Termo 
aditivo ao Contrato n º 064/2019, celebrado com JOÃO CARLOS 
MONTE MOR, tendo como objeto a locação de imóvel situado  na  Rua 
Antonio Mattos n° 58 – Avelar – Paty do Alferes/RJ, para instalação do 
anexo da Creche Municipal Mariana Albuquerque, reajustando valor do 
aluguel em R$ 3.696,72( Três mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
setenta e dois centavos ) , prorrogando o prazo do contrato em 
12(doze)meses, a partir do dia 04 de outubro de 2022. 

 
                            Paty do Alferes, 03 de outubro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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9° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 205/2021 
 

1° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de 
suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 
65 da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento à
Ata Registro Preços do Pregão 205/2021 para reajuste 
de preço do combustível óleo diesel S-10, com início 
em 03 de outubro de 2022, da empresa POSTO TURCÃO 
LTDA, determinado pelo Governo Federal, reajustando o 
valor unitário de R$  7,29( Sete reais e vinte  e nove 
centavos), para R$ 7,09( Sete reais e nove 
centavos),tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 7930/2021, que serviram de base 
e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 03 de outubro de 2022.  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
 

PREFEITO MUNICIPAL 

11° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 205/2021 
 

1° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
205/2021 para reajuste de preço do combustível Oléso 
Diesel B S500, com início em  04 de outubro de 2022, 
da empresa AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA, 
determinado pelo Governo Federal, reajustando o valor 
unitário de R$  7,28( Sete reais e vinte e oito
centavos), para R$ 7,04( Sete reais e quatro  
centavos),tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 7930/2021, que serviram de
base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 04 de outubro de 2022.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

13° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  13º 
termo aditivo ao contrato nº 065/2013, celebrado com  
ITAMAR VALDECIR TEIXEIRA PEREIRA, referente a locação de 
imóvel situado à rua Capitao Zenobio, nº13 Centro , Paty do 
Alferes – RJ, para instalação do arquivo geral, almoxarifado e 
patrimônio da Secretaria de Administração, prorrogando 
prazo de locação de imóvel em 03(três) meses, a partir de 30 
de setembro de 2022.  

Paty do Alferes, 30  de setembro  de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ATO DE APOSTILAMENTO  
 

CONTRATO Nº 221/2022 
  

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, 
com supedâneo no § 8°, do art.65 da Lei 8.666/93, determina o apostilamento ao 
Contrato 221/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE 
EXAMES COLPOCITOPATOLÓGICOS E CITOPATOLÓGICO HORMONAL 
COM VALORES PRATICADOS NA TABELA SUS, com a empresa W.I. 
TEIXEIRA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS EIRELI, estabelecida Rua 
Minas Gerais, 960 – Quitandinha – Petrópolis/RJ – CEP. 25.651.000, CNPJ sob o 
n.° 24.102.583/0001-20, reajustando o valor do Contrato para 53.584,00( 
Cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), de acordo com a Tabela 
do SUS . 

 
Paty do Alferes, 19 de setembro  de 2022.  

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATO DE APOSTILAMENTO  
 

CONTRATO Nº 056/2015 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições 
legais, com supedâneo no art. 65,  § 8° da Lei nº 8.666/93, determina 
o apostilamento ao Contrato 056/2015, cujo objeto é a locação de 
imóvel situado  a Rua Da Mantiqueira, n°37 - Centro - Paty do 
Alferes/RJ, a ser utilizado como Instalação da Residência 
Terapeutica, reajustando o valor do aluguel para 2.735,59(  Dois Mil, 
Setecentos e trinta e cinco reais  e cinquenta e nove centavos), de 
acordo com o índice IPCA do mês de setembro de 2022. 
 

Paty do Alferes, 27 de  setembro  de 2022.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO Nº  330/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 330/2022, celebrado com FONOAUDIÓLOGO 
EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA, tendo como objeto os 

CURSOS DE ATUALIZAÇÃO E FORMAÇÃO NA ÁREA 
DE FONOAUDIOLOGIA, DESTINADA ÀS 04 
SERVIDORAS LOTADAS NAS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DE PATY DO ALFERES, no valor de R$ 4.160,00( 
Quatro mil, cento e sessenta reais),tendo prazo de vigência de 
90(noventa) dias, a partir da data de sua assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 13 de setembro de 2022 
. 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  334/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 334/2022, celebrado com a empresa GICAFER 
CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, tendo 

como objeto a CONSTRUÇÃO DE MURO DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO CICLÓPICO – ALAMEDA 
ROSEIRAL – ARCOZELO – PATY DO ALFERES - RJ, no 
valor total de R$ 332.737,07(Trezentos e trinta e dois mil, 
setecentos e trinta e sete reais e sete centavos) , tendo prazo de 
vigência de 90(noventa) dias corridos, a partir da data de sua 
assinatura 

 
                    Paty do Alferes, 21 de setembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  344/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 344/2022, celebrado com a empresa M DA SILVA 
CURITIBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 
CAMBAGEM NOS VEÍCULOS PERTENCENTES  À 
DIVISÃO DE TRANSPORTE  DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, no valor total de R$ 67.096,00( 
Sessenta e sete mil ,noventa e seis reais), tendo prazo de 
vigência de 12(doze)meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 27 de setembro  de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  345/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 345/2022, celebrado com a empresa ESSENCIAL 
BUFÊ LTDA - ME, tendo como objeto os SERVIÇOS DE 
BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, no valor total de R$ 
1.530,00( Mil, quinhentos e trinta reais), tendo prazo de vigência 
de 20(vinte) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 29 de setembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº  319/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 319/2022, celebrado com R.S. FERREIRA 
EMPREENDIMENTOS LTDA tendo como objeto o 

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA PARA 
APOIO E VIGIA NO PRODUTO TURÍSTICO Fazenda 
Monte Alegre, no município de Paty do Alferes, no 
valor de R$ 59.850,00( Cinquenta e nove mil , oitocentos e 
cinquenta reais), tendo prazo de vigência até o dia 20/11/2022. 

 
                    Paty do Alferes, 05 de outubro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 337/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 337/2022 celebrado com DINHO SHOWS E 
EVENTOS LTDA  tendo como objeto SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
EMERGENCIAL DE ESTRUTURA PARA OS PRÓXIMOS 
12(DOZE)MESES, no valor de R$ 424.684,24( quatrocentos e 
vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos) tendo prazo de vigência de 12(doze)meses a 
partir da data de sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes, 28 de setembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

LEI   N.º  2.956 DE 05 DE OUTUBRO DE  2022 
 
 

 
 
 
 
 
 
  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 
 
 

L E I: 
 

  
 

Art. 1º - Dá Denominação de RUA DORVALINA DA CONCEIÇÃO GOMES a 
atual Rua 5, Planta Retiro da Maravilha, no Bairro Maravilha,
Paty do Alferes 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 

Paty do Alferes, 05  de outubro  de 2022  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
 

 

Esta Lei é originária do Projeto de Lei nº 636/2022, de autoria 
do Vereador Júlio Avelino Oliveira de Moura Júnior – Juju 
Avelino. 

Dá	 Denominação	 de	 RUA	 DORVALINA	 DA	 CONCEIÇÃO	 GOMES	 a	
Rua	5,	Planta	Retiro	da	Maravilha,	no	Bairro	Maravilha,	 Paty	do	
Alferes. 

PORTARIA Nº 782/2022 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 4.610, de 09/08/2016, que regulamenta o art. 
26, da Lei nº 1.519/2008; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição da COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 395/2018 - G.P. que designa a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO – CAD. 
 
Art. 2º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Secretaria de Administração 
 
I – LILIA IEDA ROSA CORREIA GOMES, matrícula nº 991/01; 
II – VANDERLEIA DE SOUZA SIMONI MANSO DE JESUS, matrícula nº 100/01; 
III – EDGAR HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 1219/01. 
 
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Secretaria de Educação: 
 
I – ADRIANA FRAGOSO OREM, matrícula nº 1291/01; 
II – CINTIA ROSA GARCIA, matrícula nº 755/01; 
III – MARIA APARECIDA SOARES, matrícula nº 567/01. 
 
Art. 4º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Secretaria de Saúde: 
 
I – ANA PAULA CAMARGO CHAVES, matrícula nº 1275/01; 
II – KELLY CRISTINA TASHIMA, matrícula nº 746/01; 
III – JOSÉ GILVANDRO DE SOUZA BALTAR, matrícula nº 1322/01. 
IV – ROSANE CORREA PEREIRA GOMES, matrícula nº 750/01; 
V – DIOGO TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 1503/01; 
 
Art. 5º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Direito Humanos e Habitação: 
 
I – ADRIANA DORO VICTÉRIO ALEXANDRE, matrícula nº  105/01; 
II – CRISTINA MARIA FONSECA, matrícula nº 1386/01; 
III – FERNANDA BRAGA BARBOSA, matrícula nº 1378/01; 
IV – TÂNIA REGINA FARNEZI DOS SANTOS LAPORT, matrícula nº 396/01; 
V – VERA MARIA MACIEL MUNHOZ, matrícula nº 1315/01. 
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Art. 6º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Secretaria de Fazenda: 
 
I – FERNANDA ALINE SAMPAIO DA SILVA, matrícula nº 944/01; 
II – DAIANA SILVA BRUM DE OLIVEIRA, matrícula nº 1616/01; 
III – CRISTIANE GATTI, matrícula nº 1208/01. 
 
Art. 7º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Controladoria Geral do Município: 
 
I – JULIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO, matrícula nº 171/01; 
II – REBECA PIRES TARTARINI, matrícula nº 986/01; 
III – CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES, matrícula nº 1292/01. 
 
Art. 8º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Consultoria Jurídica: 
 
 
I – BRAWNER DE SOUZA COSTA MARCATO, matrícula nº 1638/01; 
II – JOSÉ DE JESUS LOPES, matrícula nº 740/01; 
III – PAULO CEZAR DA COSTA CONCEIÇÃO, matrícula nº 700/01. 
 
Art. 9º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação no Paty Previ: 
 
I – CARLOS MIDOSI DA ROCHA, matrícula nº 095/01; 
II – CARLOS GUSTAVO PEREIRA BRAGA, matrícula nº 874/01; 
III – MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, matrícula nº 1173/01. 
 
 
Art. 10º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Secretaria de Ordem Pública 
 
 
I – ROBSON SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 815/01; 
II – LEONARDO ANANIAS PIMENTAL JORDÃO, matrícula nº 1359/01; 
III – ELAINE BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 826/01. 
 
 
Art. 11º - Nomear os servidores abaixo designados para compor a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – CAD, para avaliação especial de desempenho durante 
o estágio probatório dos servidores com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos:  
 
 
I – ANTONIO MOREIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 684/01; 
II – FELIPE VEIGA DA SILVA, matrícula nº 1642/01; 
III – GILSON MICHAELI OLIVEIRA, matrícula nº 997/01. 
 
 
 
Art. 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paty do Alferes, 21 de setembro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicada por motivo de correção 

PORTARIA Nº 794/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar para 100% (cem por cento), o valor da gratificação da 
função da servidora abaixo relacionada, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO: 
 
PRISCILA RAJO SANTOS MONTEMOR – matrícula nº 1696/02, 
CARGO: SUPERVISORA, símbolo DAS-5. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO NECESSIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de setembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
                            
                          Paty do Alferes, 28 de setembro de 2022. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 795/2022 - G.P. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 173, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7100/2022 de 21/09/2022; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, por um período de 90 (noventa dias), a servidora 
PAMELA TOBLER BENNETT, matricula 1709/01, ocupante do cargo de 
PROFESSOR A PADRÃO I , pertencente ao quadro de provimento 
efetivo. Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01/09/2022, com 
vigência até 30/11/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de setembro de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



7 ANO XXVII N° 3872
de 05 de outubro de 2022

PORTARIA Nº 800/2022 - G. P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março de 2014, 
alterada pela Lei nº 2273 de 28 de outubro de 2016; 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 115/2022 de 30/08/2022 da 
Secretaria da Saúde; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – DESIGNAR o servidor ALFRANIO LUIZ LOPES BABO, 
matrícula nº 417/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM I, pertencente ao quadro de provimento efetivo, para 
exercer suas funções em “Regime Especial de Trabalho na Área de 
Saúde – RETAS, com carga horária e remuneração diferenciada. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de outubro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 810/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 106/2022/SMASHDH de 05/10/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ADRIANA DORO VICTÉRIO ALEXANDRE, 
matrícula n° 105/01, CPF XXX.414.XXX-XX com observância da legislação 
vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 345/2022, que tem por objeto 
SERVIÇOS DE BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 05 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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